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SUGESTÕES 

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão da Cultura e da Educação, competente quanto 

à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

1. Salienta que o Erasmus+ é o programa emblemático da UE em matéria de mobilidade, 

ensino e formação, que obteve um aumento de 40 % do respetivo orçamento relativamente 

ao período de 2007-2013 graças aos seus resultados positivos e à sua elevada procura; 

2. Reconhece que o investimento do orçamento da UE ao abrigo do programa Erasmus+ 

contribui significativamente para melhorar as qualificações e a empregabilidade dos 

jovens europeus, bem como para reduzir o risco de desemprego de longa duração e 

promover a cidadania ativa e a inclusão social dos jovens; 

3. Congratula-se com a estrutura do programa, que está dividido por capítulos orçamentais 

discriminados por setor, e incentiva a Comissão a manter a separação entre capítulos 

orçamentais na proposta relativa à próxima geração de programas; 

4. Reconhece o valor económico e social do voluntariado e incentiva a Comissão a prestar 

um maior apoio às organizações de voluntariado em todas as ações do programa; 

5. Faz notar os desequilíbrios regionais verificados a nível da UE e entre regiões dos 

Estados-Membros na participação em ações financiadas pelo programa Erasmus+; 

manifesta preocupação com o facto de as taxas de sucesso destas ações serem 

relativamente baixas e díspares na UE; apela à tomada de medidas específicas e oportunas 

que contribuam para aumentar a participação nestas ações e melhorar as taxas de sucesso, 

independentemente da origem dos candidatos, e que procurem reservar uma parte do 

financiamento a ações específicas de promoção e sensibilização quanto a esta iniciativa, 

sobretudo nas regiões em que o acesso ao financiamento continua a ser relativamente 

reduzido; 

6. Saúda a proposta da Comissão no sentido de aumentar em 200 milhões de euros as 

dotações para autorizações relativas ao programa Erasmus+ para o resto do atual QFP e de 

aumentar em 4,5 % as dotações para pagamentos no projeto de orçamento para 2017; 

solicita à Comissão que preste particular atenção à mobilidade a longo prazo dos 

aprendizes aquando da atribuição de bolsas Erasmus+; observa que 48 % das agências 

nacionais declararam que as ações do programa são subfinanciadas; solicita à Comissão 

que proponha um plano de pagamentos plurianual adequado e incentiva-a a propor, para a 

próxima geração de programas, um nível de financiamento anual que seja, no mínimo, 

igual ao do último ano de execução do atual quadro; sugere que a Comissão estude a 

possibilidade de aumentar o pré-financiamento; 

7. Realça que, apesar do efeito cada vez mais positivo e da procura cada vez maior das 

bolsas de mobilidade do programa Erasmus+ na Europa Oriental e Meridional, o 

orçamento global do programa é limitado, o que se traduz num grande número de 

candidaturas rejeitadas; propõe que a Comissão intensifique esforços para promover a 

mobilidade da Europa Ocidental para a Europa Oriental; 
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8. Salienta que o capítulo do programa consagrado à juventude é o mais afetado pelo 

crescente interesse dos cidadãos europeus no programa Erasmus+; observa que, 

atualmente, 36 % da totalidade das candidaturas ao programa Erasmus+ se inscrevem no 

domínio da juventude, tendo-se registado um aumento de 60 % do número de 

candidaturas entre 2014 e 2016; 

9. Solicita à Comissão e, respetivamente, à Direção-Geral da Educação e da Cultura 

(DG EAC) e à Agência de Execução relativa à Educação, ao Audiovisual e à Cultura 

(EACEA), que permitam o prosseguimento da promoção de ações descentralizadas, como 

a Ação-Chave 2, propondo um financiamento adequado e proporcional à envergadura das 

ações; 

10. Assinala que a execução do programa Erasmus+ nas regiões da UE revela diferentes 

necessidades de financiamento e prioridades de intervenção que requerem uma 

reorientação do programa de intervenção por parte de alguns Estados-Membros, a fim de 

garantir a relação custo/eficácia dos fundos utilizados; 

11. Manifesta preocupação com as dificuldades enfrentadas pelas agências nacionais na 

interpretação e na aplicação das normas do programa; recorda que 82 % do orçamento do 

programa Erasmus+ é gerido no âmbito de ações descentralizadas; exorta a Comissão a 

simplificar as definições e a melhorar as diretrizes relativas às ações descentralizadas, a 

fim de garantir os melhores resultados para o orçamento da UE e evitar as taxas de erro; 

12. Salienta que 75 % das agências nacionais declararam ter elevados encargos 

administrativos, o que reduz a capacidade de investimento do orçamento da UE e ameaça 

ter um impacto direto nos beneficiários; exorta a DG EAC e a EACEA a melhorarem a 

execução do programa, especialmente no que se refere ao processo de candidatura; 

13. Congratula-se com a simplificação da gestão financeira e a utilização do sistema de custos 

unitários; observa que, devido a requisitos regulamentares, alguns Estados-Membros não 

podem aplicar o sistema ou consideram que os níveis de custos são inadequados em 

relação aos custos reais; manifesta a sua preocupação pelo facto de as agências nacionais 

declararem encargos de auditoria mais elevados; 

14. Entende que o funcionamento das agências nacionais deve ser avaliado com regularidade 

e melhorado, a fim de garantir o bom desempenho das ações financiadas pela UE; 

reconhece que as taxas de participação e a experiência dos participantes e dos parceiros 

devem ser elementos fundamentais neste contexto; 

15. Apoia uma maior eficácia e eficiência através de projetos em larga escala; observa, no 

entanto, que deve existir um equilíbrio entre pequenos e grandes grupos de candidatos; 

16. Lamenta que, devido ao elevado nível de encargos administrativos, seja eventualmente 

impossível para as organizações de menor dimensão aceder ao financiamento do programa 

Erasmus+; considera que a burocracia e as obrigações de informação devem ser 

simplificadas; 

17. Lamenta que os longos prazos de pagamento verificados no programa Erasmus+ afetem as 

possibilidades de candidatura a financiamento das organizações de menor dimensão; 
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18. Considera que o voluntariado deve ser considerado elegível como fonte de contribuição 

própria para o orçamento do projeto, uma vez que isto facilita a participação das 

organizações de menor dimensão. 
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